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PROTOCOUSTA

PR FSÍOFWTF
o Vereador que o presente subscreve, nos termos do Artigo 137, inciso III

do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO NELSON JOSÉ TURECK, solicitando

informações de como vem sido cumprida, de qual forma é feita a divulgação e, quais as

datas específicas que se encaixam na prevenção da "Semana da Saúde Preventiva e

Combate à Obesidade Infantil e do Adolescente" através da Lei Municipal n°.

2.361/2008.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz necessária haja vista uma Lei Municipal que

Cria a Semana da Saúde Preventiva e Combate à Obesidade Infantil e do Adolescente,

sendo a obesidade considerada uma epidemia pela Organização Mundial de Saúde e a

mesma deve ser tratada.

Ocorre que não há conhecimento pela população de como está sendo feita a

divulgação e em que mês ocorre tal semana preventiva.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 16 de fevereiro de 2010.

/rsm

Dr. Saul /yirtonio Sach^
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE^ MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

rme anexo

ITO À PREJUDICIALIDADE:

não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trate-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado/artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QU>9(fÍTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
O

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicaçãoou Requerimento aprovados nos últimos
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de DiretrjEi^
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourãol^lode fevereiro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa

d^Pão
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; 26 / 02 /2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( X) Requerimento
( ) Outros

AUTOR: DR. SAUL.

OCORRÊNCIAS:

I20^0 ( ) Projeto de Lei n°
^/2010 ( ) Projeto de Resolução

0249/2010 ( ) Emenda à L.O.M. n»
^/2010 ( ) Moção n"

(X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:.

( ) Inorgânico por ferir..

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

{ ) Necessário comgir nos seguintes pontos:.

( ) Necessário estudo aprofundado pela Procuradoria Parlamentar.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

_/2010
_/2010
/2010

/2010

Obs.: Em que pese o Autor não ter atendido a determinação do artigo 102, § 2° do
Regimento Interno, no qual estabelece que quando houver referência à norma
legislativa a mesma deverá acompanhar a proposição, esta Procuradoria
Parlamentar junta ao presente a Lei n®. 2.361/2008.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.L, frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 26 / 02 /2010.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

/ r(/) A\- \ Emendas em anexo.
f ) áub^itutivo em anexo.

)p\|\gências.

Valter Frai^tâdp}|
Procurador Pád^

Oab/pV 20.391
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PUBUCADONO ÓRGÃOOFICIAL I ^

De 5 de maio de 2008DO MUNICÍPIO N°1178/2008 O UC 11 l«aiU UC

DE 06/05/2008 ®SoiTiana da Saúde Preventiva e Combate a
Obesidade Infantil e do Adolescente, e dá outras
providêr^cias.

0 PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. A Semana de Prevenção e Controle da Obesidade em
Crianças e Adolescentes visa a promoção de ações e serviços destinados a
prevenir e controlar a ocorrência de sobrecarga ponderai em crianças e
adolescentes e a conscientizar a população sobre as causas da obesidade e
suas conseqüências para a saúde em geral.

Parágrafo único. Considera-se criança, para os efeitos desta Lei,
a pessoa até 12 (doze) anos de idade incompletos; e adolescente aquela com
idade compreendida entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos completos.

Art. 2° Das ações destinadas à prevenção da obesidade em
crianças e adolescentes realizadas junto aos estabelecimentos de ensino
pertencentes à Rede Pública Municipal ou conveniados, constarão, entre outras:

1- estímulo e desenvolvimento de ações educativas destinadas às
crianças e adolescentes, sobre as causas e conseqüências da obesidade;

II - realização de exame biométrico, capaz de diagnosticar a
presença de sobrepeso ponderai ou de indicativos da predisposição à obesidade;

III - informação aos professores e servidores, bem como aos
alunos, pais e responsáveis, sobre as ações e serviços prestados pela
municipalidade através de entidades próprias ou conveniadas, destinadas às
finalidades da presente Lei;

IV-cardápio das refei^es a serem servidas às aianças e
adolescentes, elaborado por nutricionista do quadro de Servidores do Município
de Campo Mourão, em conjunto com o Conselho Municipal de Alimentação
Escolar;

V - fomento à prática de exercícios físicos adequados a cada faixa
etária e com base no diagnóstico nutricional do SISVAN - Sistema de Vigilância
Alimentar e Nutricional;

VI - incluir, dentre as aulas a serem ministradas, matérias sobre a
importância da alimentação equilibrada;
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Vil - cessão, conforme a disponibilidade, de espaço para a
realização de palestras ou outras atividades, destinadas a informar e
conscientizar a comunidade sobre as causas e conseqüências da obesidade.

Art. 3® Das ações destinadas à prevenção e controle da obesidade
em crianças e adolescentes realizadas junto aos serviços públicos de saúde,
constarão, entre outras;

I - atendimento clínico multiprofissional em vigilância nutricional
individualizado às crianças ou adolescentes com sobrepeso ponderai, nos
Postos de Saúde do Município, entidades conveniadas e através do Sistema
Único de Saúde;

II - adoção de medidas de acordo com as informações do SISVAN -
Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional para acompanhamento de crianças
a adolescentes usuários dos serviços de saúde, que estejam apresentando
sobrepeso ponderai ou com predisposição a desenvolvê-lo;

III - oferta de orientação nutricional adequada a reverter ou prevenir
a obesidade;

IV - realização de avaliação antropométrica e nutricional capaz de
auxiliar o diagnóstico de sobrecarga ponderai ou da obesidade;

V - realização de ações de saúde voltadas à vigilância e
acompanhamento das crianças e adolescentes no que diz respeito a seu
crescimento e desenvolvimento;

VI - utilização de informações fornecidas pelo SISVAN - Sistema de
Vigilância Alimentar e Nutricional, destinado a suprir os órgãos envolvidos nas
ações e serviços de que trata a presente lei, das informações necessárias ao
estabelecimento de estratégias, ações conjuntas, e avaliaçãodos resultados;

VII - realização de exames destinados a diagnosticar a ocorrência
de efeitos secundários da obesidade, logo de início;

VIII - oferecer permanentemente à população cursos gratuitos de
orientação sobre a obesidade em crianças e adolescente, podendo organizá-los
em conjunto com entidades de usuários interessadas;

IX-divulgar através dos diversos meios de comunicação as
conseqüências da obesidade para a saúde das pessoas, bem como informar os
locais em que são prestadas assistência, esclarecimentos e encaminhamentos.
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Art. 4® No cumprimento da presente Lei e do Código de Saúde de
Campo Mourâo, fica assegurado à população em geral, o direito à informação
permanente sobre Segurança Alimentar e Nutricional, através de material
informativo, boletins mensais, recursos audiovisuais, de veículos de
comunicação de massa, disque saúde, meios eletrônicos ou outros que se
mostrarem eficazes, com recursos do orçamento próprio do Município na área de
saúde pública.

Art. 5® Visando garantir que nenhuma criança ou adolescente fique
excluída dos benefícios desta Lei, por ocasião de sua matrícula, seus pais ou
responsáveis responderão questionário elaborado de modo a obter informações
suficientes a, em conjunto com o exame biométrico, identificar crianças e
adolescentes com sobrepeso ponderai, obesos ou com quadro indicativo da
possibilidade de vir a desenvolvê-la.

§ 1° Analisadas as respostas e o exame biométrico e evidenciada
a obesidade ou sobre peso ponderai, os pais ou responsáveis serão orientados a
comparecer a um dos órgãos ou entidades do serviço público de saúde, para
consulta e exames que se fizerem necessárias.

§2° Diagnosticado o sobre peso ponderai ou a obesidade, a
criança ou adolescente, juntamente com seus pais ou responsáveis, será
encaminhada à nutricionista, que realizará o acompanhamento adequado às
necessidades do atendido.

Art. 6® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 5 de maio de 2008

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

Donizete Nunes da Silva
Subprocurador

Andréa Bathke Veiga
Secretária interina da Saúde


